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DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE- DIVISÃODE FISCALIZAÇÃODE OBRAS E POSTURAS

CERTIDÃO Nº. 070/2023

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Certidão nº 70/2023, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, a Via em questão é oficial,

denominada Rodovia Estadual - SPV-077, Decreto 2747/1986. A via tem início na Rua Dr.

Durval Villaça, lado direito sentido Centro- Bairro distante 115,00 metros da esquina com Rua

Olavo Capuzzo e término na esquina com a Rua Martinho Xavier Fernandes, com 8.370,00

metros de comprimento e largura média de 12,88 metros. A via tem início na divisa entre o

Bairro Taboão e o Bairro Gabriel Pizza, e segue 276,00 metros, segue pela divisa dos Bairros

Goianã e Gabriel Pizza por 980,00 metros, segue pela divisa dos Bairros Goianã e Sorocamirim

por 280 metros, então segue pelo Bairro Sorocamirim por 4.829 metros, Segue 705,00 metros

pela divisa dos Bairros Sorocamirime Canguera, segue por fim 2.110,00 m pelo Bairro

Cangueraatéoseu final. Segue croqui anexo. Eu André Luís Antunes Pereira, certifiquei

aos vinte E seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
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“Ferra do vinho, bonita por natureza!” Rua São Paulo, nº 266 - Taboão CEP: 18135-125 



 


